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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 08/2020 AO CONTRATO N.º 99/2017 DO PROCESSO 
LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2017. 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA, CNPJ: 08. 882. 524 / 0001 – 65 e 
UDI – PATOS – SERVIÇOS E PRODUTOS MÉDICOS LTDA, CNPJ: 09.442.754/0001-76.  
  
DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA E JURÍDICA 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
  
O presente Instrumento tem por objetivo alterar a Cláusula Quarta do Contrato nº 99/2017, haja 
vista que o serviço contratado necessita ser executado de forma contínua, o que justifica a 
prorrogação do prazo de vigência do contrato. 
 
Parágrafo Primeiro – O presente termo aditivo está respaldado juridicamente no que determina as 
cláusulas Quarta do contrato originário e com o disposto no art. 57, II, da lei n° 8.666/93, e 
alterações posteriores. 
 
Parágrafo Segundo – A Clausula Quarta do contrato originário de nº 99/2017, ora alterada, terá a 
seguinte redação: 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

O presente contrato vigorará a partir da data de sua assinatura até 02 
de agosto de 2020, podendo ser prorrogado por aditivo, de acordo 
com o que estabelece o disposto no art. 57, da lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

 
DA RATIFICAÇÃO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
Todas as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 99/2017, não alteradas ou retificadas pelo 
presente Termo, são expressamente ratificadas, para todos os fins de direito. E, por estarem, 
assim, justas e acertadas, as partes ou seus representantes legais, assinam o presente Termo, que 
passa a integrar o Contrato originário, para todos os fins de direito. 
 
 
DATA E ASSINATURA: Santa Teresinha – PB, 02 de abril de 2020, TEREZINHA LUCIA ALVES 
DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal e empresa Contratada. 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 08/2020 AO CONTRATO N.º 101/2017 DO PROCESSO 
LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2017. 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA, CNPJ: 08. 882. 524 / 0001 – 65 e 
UDI – PATOS – SERVIÇOS E PRODUTOS MÉDICOS LTDA, CNPJ: 09.442.754/0001-76.  
  
DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA E JURÍDICA 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
  
O presente Instrumento tem por objetivo alterar a Cláusula Quarta do Contrato nº 101/2017, haja 
vista que o serviço contratado necessita ser executado de forma contínua, o que justifica a 
prorrogação do prazo de vigência do contrato. 
 
Parágrafo Primeiro – O presente termo aditivo está respaldado juridicamente no que determina as 
cláusulas Quarta do contrato originário e com o disposto no art. 57, II, da lei n° 8.666/93, e 
alterações posteriores. 
 
Parágrafo Segundo – A Clausula Quarta do contrato originário de nº 101/2017, ora alterada, terá 
a seguinte redação: 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

O presente contrato vigorará a partir da data de sua assinatura até 02 
de AGOSTO de 2020, podendo ser prorrogado por aditivo, de acordo 
com o que estabelece o disposto no art. 57, da lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

 
DA RATIFICAÇÃO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
Todas as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 101/2017, não alteradas ou retificadas pelo 
presente Termo, são expressamente ratificadas, para todos os fins de direito. E, por estarem, 
assim,  
 
 

justas e acertadas, as partes ou seus representantes legais, assinam o presente Termo, que 
passa a integrar o Contrato originário, para todos os fins de direito. 
 
 
DATA E ASSINATURA: Santa Teresinha – PB, 02 de abril de 2020, TEREZINHA LUCIA 
ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal e empresa Contratada. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 08/2020 AO CONTRATO N.º 102/2017 DO PROCESSO 
LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2017. 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA, CNPJ: 08. 882. 524 / 0001 – 65 
e IGOR NÓBREGA FERREIRA EIRELI – EPP/LABORATÓRIO BIO ANALISE, CNPJ: 
21.346.312/0001-21. 
  
DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA E JURÍDICA 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
  
O presente Instrumento tem por objetivo alterar a Cláusula Quarta do Contrato nº 102/2017, 
haja vista que o serviço contratado necessita ser executado de forma contínua, o que justifica a 
prorrogação do prazo de vigência do contrato. 
 
Parágrafo Primeiro – O presente termo aditivo está respaldado juridicamente no que determina 
as cláusulas Quarta do contrato originário e com o disposto no art. 57, II, da lei n° 8.666/93, e 
alterações posteriores. 
 
Parágrafo Segundo – A Clausula Quarta do contrato originário de nº 102/2017, ora alterada, 
terá a seguinte redação: 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

O presente contrato vigorará a partir da data de sua assinatura 
até 02 de agosto de 2020, podendo ser prorrogado por aditivo, 
de acordo com o que estabelece o disposto no art. 57, da lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores. 

DA RATIFICAÇÃO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
Todas as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 102/2017, não alteradas ou retificadas 
pelo presente Termo, são expressamente ratificadas, para todos os fins de direito. E, por 
estarem, assim, justas e acertadas, as partes ou seus representantes legais, assinam o 
presente Termo, que passa a integrar o Contrato originário, para todos os fins de direito. 
 
DATA E ASSINATURA: Santa Teresinha – PB, 02 de abril de 2020, TEREZINHA LUCIA 
ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal e empresa Contratada. 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

 
 

PORTARIA Nº. 033 / 2020   Santa Terezinha-PB, 02 de abril de 2020. 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais que lhes confere 

pela Constituição Federal e Estadual, e em consonância com a Lei Orgânica do Município, e das 

Leis Municipais, que Estabelecem nova estrutura de subsídio e vencimento e dá outras 

providências. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear JOSÉ EVERTON LUCENA RODRIGUES, para o cargo 

de SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

desde município. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 
Dê-se conhecimento 
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Publique-se 
 
Cumpra-se 
 
 

Prefeitura do Município de Santa Terezinha - PB, aos 02 de abril de 2020. 
 

 

 

 


